
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos da 

legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual ou 

inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para 

os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-

mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os critérios 

para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco 

por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas 

de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.130, DE 7 DE JULHO DE 2004 
(Revogado pelo Decreto nº 5.934, de 18 de Outubro de 2006) 

 

 

Regulamenta o art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "e" do inciso 

XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º. Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 

previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte coletivo 

interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.  

 

Art. 2º. Para fins deste Decreto, considera-se:  

I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;  

II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do 

Estado, do Distrito Federal ou de Território;  

III - seção: serviço realizado em trecho do itinerário do serviço de transporte, com 

fracionamento de preço; e  

IV - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do transporte 

gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para possibilitar o 

ingresso do idoso no veículo.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Estabelece mecanismos e critérios a serem 

adotados na aplicação do disposto no art. 40 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 

do Idoso), e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "e" do 

inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 

previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte coletivo 

interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.  

Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e à 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ a edição de normas complementares 

objetivando o detalhamento para execução de suas disposições.  

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;  

II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do 

Estado, do Distrito Federal ou de Território;  

III - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma ligação de 

dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e as alterações operacionais efetivadas, 

aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário definido no ato de 

sua delegação ou outorga;  

IV - seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de transporte, 

com fracionamento do preço de passagem; e  

V - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do transporte 

gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para possibilitar o 

ingresso do idoso no veículo.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 12.  Ficam revogados os Decretos nºs 5.130, de 7 de julho de 2004, e 5.155, de 

23 de julho de 2004. Brasília, 18 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Sergio Oliveira Passos  

 

 


